
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRtNHOS  
ESTADO DE GOlAS  

LEI Nº 1.124, DE 17 DE SETEMBRO DE 1.992.  

"Estima a Re c e í ta e fixa a Despesa da Secretaria Muni cipal de Educação e Culty= ra 
- SEMEC, para o exercício 
financeiro ele 1.993".  

o PREFEITO MUNICIPAL DE MÜRRINHüS,  

.tú;T. 12 - Fica aprovado para o exercício financeiro de 1.993, o 

Orçamento da Secretaria Municipal de Lc:ucaçào e Cult~ ra - SEt.tEC, autarquia 

municipal, discriminado p e los Quadr'os e  
demais  

Anexo» integrantes desta Lei, que e st.í.ma s: cie spe sa em 

Cr~119.000.000.000,OO (dezenove  

receita  

e fixa  bilhões de  

cruze I r-o s ) .  

A~T. 2º - A receita ser~ realizada mediante arrecada-  

ção, conforme se especifica no Anexo próprio integrante de s t a Lei, e tem o 

seguinte desdobramento:  

-  I - m~CEITK) CÜ.t{ltEJ~TES 

Transferênci~ Correntes  

C1'~14.000.000.ooo,00  

C1'$14. 000. (XX). 
000,_CX~  

11 -R.E:CEI'l'AS DE (~API'l'J\l.J  Cr.,; S. UCÚ. 000.000,00  

'I'r'ansf'erenc í.as de Capital 

TOTAL  

Cr~ 5.000.000.000,00  
I  

CrS19.000.000.000,00  

ART. 32 - A despesa ser~ realizada na fo~na dos Quadros e 

demais Anexos que compõem esta Lei, de conformidade com o seguinte 

desdobramento:  
, -  

I - DESPESAPOR OHGAO DE C'j)V1.':RNO  

Poder Executivo - SEI/[f,C  

TOTf\J,  
Cr$19.OíJO.OOO.OOO,00 

Cr~19.000.000.000,OO  

11 -DESPESA DI3CHII\ITNADA POR 

F'lJ'NÇÕES 08 - Educaç20 c 

Culture  

TaTAL  

CrS19.000.000.000,00 

Cr$19.000.000.00ü,OO  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS  
ESTADO DE GOIA.S  

ção, fica I gu» 1 mente autorizado a abrir, m~ v í genc í n deste to, os c r·édt tos 

suplementares que se fi z e r-ern rie c e ,~; c j :J~:;,  

uti 1 i z aç ao ClO~) recursos defini dos no s i~(;:ns  

''::.,i'r. 4º - O Poder Executivo, no interesse da Admí n í s t r-a  

orçamen-  

,-  
• I e

  
tv , cios  

parágrafos 1 Q e § § 2 º e 4º do artigo 43 de:, Le t Fec1e ":::.1 n'/ de 17 de março 

de 1.964, até o limite de 5e;: (c :lJl"l'jl;('  

li • .3 2 o í fi Lj 
,  

ciência ele dct  ões o r-ç ament ar í as 00c~1 {'iy'!-~ã.os dê, sr;,I:-ç'C.  

-  \~T. 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir de  

1º (primeiro) de janeiro rle 1.993, revogadas  d íspo s í.ç ce s  em 
contrário.  

j\rlINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MDRRINHOS, aos  
 .  ..  
 (rtez e s se t e \-11' "'8 r10 me s 01' set ernbr-o de 1 99')  
  .. t  ',-, ::;) :;:-, "--' .' _',  ;. .'. L.i.- 10-.  ..'  j .} ,:-> l....-, '.' 0  ......"  .,  •... C-, •  

 


